
Lages, 27 de janeiro de 2025. 

OFÍCIO 16/2025/ADM/LIC 

 

À 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

A/C DD. SECRETÁRIO EVANDRO FRIGO PEREIRA 

 

Decisão / Recurso 

 

1. Resumo do Processo 

O presente relatório refere-se ao Pregão Eletrônico nº 123/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa de 

engenharia especializada para gerenciamento, assessoria, supervisão, fiscalização, as built, relatório técnico, 

pericia, análise, laudo, desenvolvimento de projetos complementares e readequações, referentes à 

Urbanização da avenida Ponte Grande e conclusão da implantação do sistema de esgoto sanitário, situado na 

cidade de Lages/SC. O critério de julgamento adotado foi o menor preço por item. 

 

2. Decisão Inicial do Pregoeiro 

Após a análise da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira e da proposta por parte da 

Pregoeira e do Órgão Requisitante, ante o caráter estritamente técnico do objeto licitado, a Pregoeira decidiu 

declarar habilitada/classificada a empresa L’ART AQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. EPP, conforme OfÍcio nº 

1169/2024/SMO, sendo-a, por conseguinte, declarada vencedora do certame. 

 

3. Recursos Interpostos 

Segue anexa a cópia integral do recurso interposto pela empresa: PAULO MACHADO ENGENHARIA LTDA. 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  

 

 
 

 



Foram interpostas contrarrazões, resumida nos seguintes termos: 

 

 
 

 

 

 

4. Análise da Pregoeira 

A pregoeira encaminhou o referido recurso acompanhado das contrarrazões, para análise do Órgão 

Requisitante, uma vez que as razões recursais são exclusivamente técnicas, tendo sido mantida a decisão 

inicial nos termos do Ofício nº 040/2025/SMO pelos seguintes motivos: 



 
 

5. Documentação Suporte 

O processo licitatório contendo: edital e seu anexos, documentação/proposta das proponentes e recursos e 

contrarrazões encontram-se disponíveis no endereço https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305901232024  

 

 

6. Encaminhamento Formal 

Diante do exposto, RESOLVO, em sede de preliminar, CONHECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 

pelo RECORRENTE, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, por conseguinte, inalterada a 

decisão que declarou HABILITADA/CLASSIFICADA a RECORRIDA. 

 

Remeto os autos à autoridade superior para apreciação e providências cabíveis, para ratificação ou reforma da 

decisão, atendendo-se ao disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

Vanessa de Oliveira Freitas 

Pregoeira 

 

__________________________ 

Evandro Frigo Pereira 

Secretário de Administração e Fazenda 
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